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EDITAL 
(Doc. nº: 3588/2026/S) 

 

Daniel José Salvador Joana, Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Trancoso, em conformidade com o previsto no artigo 56° da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, torna público que o executivo municipal, em sua reunião 

ordinária de vinte e dois do corrente mês de junho, deliberou: 

1- considerar isenta de autorização de utilização de uma habitação, sita na 

rua da Corredoura, em Trancoso e pertencente a Joaquim Gomes Bernardo; 

2- considerar isenta de autorização de utilização de uma habitação, sita no 

lugar de Batoque, em Maçal da Ribeira e pertencente a Sandra Maria Rodrigues 

Gaspar; 

3- aprovar o Plano de Segurança e Saúde, referente à empreitada 

‘Requalificação e Reconversão do Armazém Municipal 4’, em conformidade com a 

informação técnica prestada; 

4- aprovar a 3ª revisão ao orçamento da receita e da despesa e a 

correspondeste alteração às grandes opções do plano, para o corrente ano, no 

montante de 229.200€, submetendo-a à apreciação e votação por parte da 

Assembleia Municipal de Trancoso; 

5- apreciar as contas de exercício da empresa TEGEC, EM relativas ao 

exercício económico de 2025, não dando cumprimento ao disposto no n.º 2 do 

art.º 40º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, não transferindo a importância 

correspondente ao resultado líquido negativo de 24.372,98 €, atendendo a que a 

Empresa se encontra em fase final de liquidação, submetendo-as à apreciação por 

parte da Assembleia Municipal de Trancoso; 

6- aprovar, por maioria, as contas consolidadas do Grupo Municipal, 

relativas ao exercício económico de 2025, submetendo-as à apreciação por parte 

da Assembleia Municipal de Trancoso; 
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7- aprovar a proposta e minutas dos autos de transferência de 

competências e recursos financeiros, a celebrar entre o Município e as Freguesias, 

nos termos do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril e Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, submetendo estes documentos à aprovação por parte da Assembleia 

Municipal de Trancoso; 

8- aprovar o Regulamento da Praça Municipal e do Comércio a Retalho não 

Sedentário do Município de Trancoso, submetendo-o à aprovação por parte da 

Assembleia Municipal de Trancoso, em conformidade com o previsto na alínea g) 

do nº 1 do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; 

9- aprovar a proposta de abertura do “Procedimento Conjunto de 

Atribuição de Licença de Utilização Privativa de Bens do Domínio Público dos 

Municípios de Almeida, Belmonte, Celorico da Beira, Figueira de Castelo Rodrigo, 

Fundão, Idanha-a-Nova, Meda, Sabugal e Trancoso, integrantes da Rede Aldeias 

Históricas de Portugal, para a instalação e operação de pontos de carregamento 

elétricos de veículos”, nos termos do Decreto-Lei n.º 93/2025, de 14 de agosto, 

submetendo-a à Assembleia Municipal de Trancoso, afim de esta autorizar a 

atribuição de licença de utilização privativa de bens do domínio público do 

Município; 

10- aprovar uma proposta de ratificação de adenda ao Contrato Programa 

‘Medidas de Emergência de Apoio e Mitigação do Impacto de Incêndios Rurais – 

Territórios Resilientes – Floresta e Gestão Florestal Sustentável’; 

11- aprovar a abertura de um procedimento concursal de recrutamento e 

seleção, com vista ao provimento do cargo de direção intermédia de 2º grau – 

chefe da divisão de educação, ação social, cultura, turismo e desporto, propondo 

à Assembleia Municipal de Trancoso que aprove a constituição do júri designado 

para o efeito, nos termos do artigo 13º da Lei nº 49/2012 de 29 de agosto; 

12- aprovar uma proposta relativa à autorização de recrutamento através 

do recurso à lista de reserva de recrutamento interna de um assistente 

operacional, na área de jardineiro; 
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13 - aprovar uma proposta relativa à autorização de consolidação definitiva 

da mobilidade interna intercarreiras de trabalhador do Município; 

14- conceder uma indemnização a Daniela Ferreira Simões, residente em 

Tondela, no montante de 147,50€, por danos causados na sua viatura, em 

conformidade com a informação técnica prestada. 

Secretaria da Câmara Municipal, 24 de junho de 2026. 

 

 

P´O Presidente da Câmara,  

O Vereador 

 

 

(Daniel José Salvador Joana) 
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